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LEI No 1.694 DE 16 DE AGOSTo DE 2022

DrspõE soBRE o pacAMENTo Do prso DE
VENCIMENTO DOS AGENTES
CoMUNrrÁRros DE SAúDE - ACS E Dos
AcENTÊs DE CoMBATE Às Enoeuras -
ACE, NA FoRMA DETERMINADÂ No ART.
198, SS 7o, 8o, 90, lO E 11, DA
CoNsrrTurçÃo FEDERAL e oÁ ournas
pnovroÊructas.

A CÂN1ARA IYUNICIPAL DE N4IssAL, EsTADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU PREFEITO

MUNIcIPAL, SANCIoNo A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - Fica estabelecido, nos termos dos Çg 70, Bo, 90, 10 e 11, todos do art. 198,

da constituição Federal, que o piso de vencimento dos Agentes comunÌtários de saúde e dos

Agentes de combate às Endemias passa a ser no valor de Rg 2.424100 (dois mil e
quatrocentos e vinte e quatro reais), a partir da data de vigência da Emenda

Constitucional no 120, de 05 de malo de 2022.

Art' 20. o cumprimento do disposto no Art. 10 dessa Lei fìca condìcionado ao

repasse de verba específica por parte da União, nos termos do At. 198, $ 90, da

Constituição Federal.

Art, 30. os recursos fìnanceiros repassados pela união ao MunÌcípio para pagamento

d.o vencimento ou de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários de saúde e aos

agentes de combate às endemías não serão objeto de inclusão no cálculo para fìns do limite

de despesa com pessoal, de acordo com o Art. 198, S 11, da Constituição Federal.

Art' 40. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta dos repasses da

Uníão, bem como por conta da seguinte dotação orçameqlária especifìca do poder executivo,

podendo haver suplementação, se necessário.

08,OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08,OO1 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
2820 - 3190.11.00 - 303 - Vencimentos e Vantagens Fixas - pessoal Civil
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2830 - 3190.11.00 - 494 - Venclmentos e Vantagens Fixas _ pessoal Civil
2850 - 3190.13.00 - 303 - Contribuições patronais
2860 - 3190.13,00 - 494 - Contribuições patronais
10.304.0009-2-064 - Vigilância em Saúde
3310 - 3190.11,00 - 303 - Vencimentos e Vantagens Fixas _ pessoal Civil
3320 - 3190.11.00 - 494 - Vencimentos e Vantagens Fixas _ pessoal CÌvÌl
3330 - 3190.13.00 - 303 - Contribuições patronais
3340 - 3190.13.00 - 494 - Contribuìções patronais

Art' 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, com efeitos retroativos a

partír de 05 de maio de 2022.

Art. 60. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o q 10, da Lei

Municipal no 1.651, de 08 de março de 2022.

GABINFIE Do PREFEITo N4UNICIPAL DE N4IssAL, 16 DE AGosTo DE 2022
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